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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 010/2023
“DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE EXPEDIR A PRESENTE RESOLUÇÃO.

- Considerando o Decreto Municipal nº 1.831/2023, em razão que o Município de Caraá foi afetado por enxurrada, ocorrida no dia 16 de junho 2023, que elevou o nível do Rio dos Sinos, Arroio Caraá, Rio do Meio, Arroio Bocó e seus afluentes e atingiu todo o território do Município.

- Considerando que 06 (seis) Vereadores dessa Casa ficaram impossibilitados de se deslocar até o Prédio da Câmara de Vereadores para participar da 20ª Sessão Ordinária;

- Considerando que pelo número de ausência, não se teria quorum para realizar a 20ª Sessão Ordinária;

- Considerando que a enxurrada, caracterizada como intensa e volumosa chuva concentrada em curto período de tempo, com escoamento superficial concentrado e transporte de materiais (pedras, árvores, bueiros, tubulações e etc...), deslizamento do solo em área de relevo acidentado, causou significativos danos humanos e sociais e prejuízos econômicos ao Município;

- Considerando que o fenômeno natural mencionado destruiu e danificou estradas, pontes, pontilhões, bueiros, lastros, margens e leito de rios, esgotos sanitários, produção primária, edificações residenciais, rurais e turísticas;


- Considerando que a magnitude do desastre, com seus agravantes, superou a capacidade do Governo Municipal de restabelecer a situação de normalidade com seus próprios recursos;



RESOLVE: 
Art. 1º. Fica transferida a 20ª Sessão Ordinária prevista para o dia 19 de junho de 2023 para o dia 26 de junho de 2023, tendo em vista o Decreto de Emergência nº 1.831/2023.
                                Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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